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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2015/FMS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2015 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

OBJETO: Contratação Direta de um Veículo tipo Micro-Ônibus, com a finalidade de 

atender necessidades do Transporte de Pacientes Fora de Domicilio – TFD, no 

deslocamento da Sede do Município aos Hospitais e Centros de Referência em Saúde na 

capital do estado de Pernambuco, incluindo combustível, motorista devidamente 

habilitado, manutenção corretiva e preventiva, impostos e taxas, e quaisquer outros 

insumos necessários à execução dos serviços, sem franquia de quilometragem, com 

vistas a atender às necessidades do Município de Alagoinha – PE, tudo conforme 

especificações, anexo. 

 

CONTRATADA: EDJANE MARIA DA SILVA LOCADORA – ME – CNPJ 

09.038.686/0001-84, estabelecida à Rua Silvino Silva Borgos, nº 92, Bairro Prado, 

Pesqueira – PE. 

 

VALOR CONTRATADO: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). 

 

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, ou até a conclusão de novo Processo Licitatório. 

 

Com base no Art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, 

RECONHEÇO, RATIFICO E HOMOLOGO A SITUAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, objetivando a Contratação Direta da Empresa: EDJANE MARIA DA 

SILVA LOCADORA – ME – CNPJ 09.038.686/0001-84, estabelecida à Rua Silvino 

Silva Borgos, nº 92, Bairro Prado, Pesqueira – PE. Para prestação de serviços de um 

Veículo tipo Micro-Ônibus, com a finalidade de atender necessidades do Transporte de 

Pacientes Fora de Domicilio – TFD, tudo conforme especificações detalhadas em 

Proposta de Preços, anexo. 

 

 Esclarecemos que, o motivo que nos levou a reconhecer esta Dispensa de 

Licitação, encontra-se alicerçado na Grande Necessidade e Aumento da Demanda dos 

Serviços de Saúde e tendo em vista a abertura de Processo Licitatório para nova 

contratação por maior período, e em Parecer Jurídico, anexo. 

 

 

Alagoinha – PE, 18 de Junho de 2015. 

 

 

 

VERA NEIDE DE CARVALHO GALINDO 

Secretária Municipal de Saúde 


